TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO Nº 76/2020[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 2266, 25 mar. 2020, p. 39-40.
Origem: Processo n. 56695-6/2019 – Acórdão n. 196/2020 - Tribunal Pleno.
Revoga: 
Resolução n. 7, de 21 de dezembro de 2006.
Resolução n. 42, de 19 de dezembro de 2013.] 

Dispõe sobre a adoção das Normas Brasileiras de Auditoria do Setor Público (NBASPs), emitidas pelo Instituto Rui Barbosa – IRB, no âmbito das atividades de fiscalização do Tribunal de Contas de Contas do Estado do Paraná, e dá outras providências.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições institucionais estabelecidas na Constituição do Estado, e com base nos arts. 2º, I, e 116, XII, e parágrafo único, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e no art. 5º, XIII, c/c os arts. 188 a 191, do Regimento Interno, e considerando o Acórdão nº 196/2020 - Tribunal Pleno, Processo nº 566956/19,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam adotadas as Normas Brasileiras de Auditoria do Setor Público (NBASPs), emitidas pelo Instituto Rui Barbosa – IRB, no âmbito das atividades de fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
§ 1º Compreendem-se como atividades de fiscalização, para os fins do caput, as relacionadas à auditoria, inspeção, levantamento, acompanhamento ou monitoramento, nos termos do Regimentos Interno.
§ 2º Ficam desde já incluídas na previsão do caput as NBASPs a serem futuramente emitidas pelo IRB.

Art. 2º Ficam revogadas as Resoluções nº 07/2006 e nº 42/2013.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 11 de março de 2020
- assinatura digital -
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